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I – Apresentação

O objetivo deste artigo é refle-
tir sobre o processo de construção
da cidadania no Brasil, seu histó-
rico e evolução recente, a partir
da análise sobre a constituição do
Estado e da formação social bra-
sileira, com o enfoque centrado
na perspectiva do meio rural. A
reflexão sobre a evolução recente
da cidadania está marcada pela
atuação dos atores emergentes e
pelas novas relações e arranjos
políticos proporcionados no con-
texto de hegemonia política libe-
ral.

No primeiro item apresenta-
mos, em breves traços, aspectos
marcantes de nossa formação so-
cial, buscando revelar caracterís-
ticas e particularidades centrais
de nossa inscrição no mundo. A
intenção de revisitar o passado, o
Brasil profundo, não é sem razão.
Enfocando a tradição, situamos o

cenário e os condicionantes sobre
os quais nos movemos na moder-
nidade, fornecendo um conjunto
apropriado de elementos para
pensar o Brasil de hoje, distante
do Brasil Colônia, porém, marca-
damente influenciado pelo con-
texto da formação nacional.

Dando seqüência, problemati-
zamos a questão da cidadania a
partir do trabalho de MAR-
SHALL (1967), centrado na In-
glaterra, a partir do qual busca-
mos relacionar aspectos da traje-
tória de expansão dos direitos de
cidadania no Brasil. Com isto,
avança-se sobre um período mais
recente da formação nacional, até
chegarmos, no último item, ao
enfoque de questões da atualida-
de, considerando os avanços da
sociedade civil e dos movimentos
sociais pelas conquistas da cida-
dania e a ação do Estado na con-
dução das políticas sociais.

II – A Herança Social Brasi-
leira

O enfoque para apresentação
histórica da formação social bra-
sileira, presente em diversos estu-
dos, baseia-se no cotejo entre a
tradição política cultural ibérica e
a anglo-saxônica, principais ver-
tentes colonizadoras do chamado
Novo Mundo. O debate entre o
iberismo e o americanismo, de-
signando as respectivas tradições
em foco, permite a reconstituição
analógica das trajetórias descritas
pelas sociedades ibérica e inglesa,
a partir da qual buscaremos apre-
ender aspectos da formação soci-
al brasileira resultantes da ação
colonial, cujo processo, cumpre
ressaltar, parte é herança coloni-
zadora e parte é elaboração pró-
pria de “personagens do Velho e
do Novo Mundo, mais os africa-
nos, que criaram nos largos espa-
ços da América Ibérica a sua ex-
periência, elaborando formas
próprias de cultura e tipos sociais
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inéditos”1.

Animado pelas alegorias
shakeaspereanas de Próspero,
Ariel e Caliban da obra A Tempes-
tade, este debate tem movimenta-
do uma série de idéias acerca das
características histórico-culturais
fundantes das distintas socieda-
des do chamado Novo Mundo: a
América Latina e os EEUU. Em
parte, são idéias expressas através
de antinomias conhecidas por te-
mas como atraso/moderno, cen-
tralismo/autonomismo, holismo/
individualismo dependência/im-
perialismo. Lado a lado, estão so-
ciedades derivadas de matrizes
distintas, onde, segundo MORSE
(1988), em sua obra O Espelho de
Próspero, entre os séculos XII e
XVII na chamada pré-história
européia das Américas, “foram
feitas opções e construídos mo-
delos conceituais que viriam a
produzir os diferentes padrões do
que chamamos ‘civilização oci-
dental’”2.

De um lado, realça-se Espa-
nha e Portugal, portadores de
uma visão orgânica e hierárquica
de Estado, avessos às transforma-
ções emergentes, notadamente
no plano religioso e científico, e
que mantiveram-se economica-
mente presos ao capitalismo mer-
cantil em sua virada para o indus-
trialismo. De outro lado, a Ingla-

terra, portadora de ideais científi-
co-materialistas formadores de
valores morais baseados no utili-
tarismo e no individualismo, com
sistema político fundamentado
no liberalismo e na democracia, e
renovada economicamente com a
ascensão do capitalismo industri-
al. A vitoriosa permanência de
uma estrutura de poder centrali-
zado e do regime patrimonialista
nas nações ibéricas durante a
transição da fase agrária para a
comercial – está marcada funda-
mentalmente pelos descobrimen-
tos do além-mar – distinguem es-
tas nações em relação às demais
potências da época e expressam o
conteúdo e a qualidade das forças
que orientarão o processo de co-
lonização das novas terras3.

Uma via central de manifesta-
ção do legado ibérico na forma-
ção brasileira corresponde ao
modo como se processou a cons-
trução da ordem, compreenden-
do a adoção da institucionalidade
política e a constituição do Esta-
do. É precisamente na relação
com a sociedade local que este
processo adquire significado, re-
velando uma marca particular na
conformação do indivíduo e das
leis sociais no Brasil.

O Estado patrimonial é sabi-
damente a principal herança po-
lítica do iberismo em suas colôni-

as. Em seu sentido weberiano, o
traço definidor do regime patri-
monial consiste na pouca atenção
dada pelos governantes para a
distinção entre a esfera pública e
a privada, entre o político e o eco-
nômico, com o soberano organi-
zando o poder político de forma
análoga ao doméstico e super-
pondo o domínio público ao pa-
trimônio privado4. A centraliza-
ção política, com a participação
direta no comércio, aliado à con-
cessão de privilégios a particula-
res e à imposição fiscal, definem a
política colonizadora da metró-
pole no Brasil. Em suma, mer-
cantilismo e fiscalismo, com ên-
fase neste último, afirma FAORO
(1958), representam as duas mo-
dalidades de exploração, ambas
de natureza capitalista e fundo
patrimonialista, desenvolvidas
por Portugal em sua obra coloni-
zadora.

A antecedência dos atos aos fa-
tos, dos signos às coisas é farta-
mente expressada como uma ca-
racterística central no processo de
construção do poder e na consti-
tuição da autoridade pública na
história do Brasil, caracterizando
um desacordo básico entre gover-
no e sociedade. VIANNA (1987)
e FAORO (1958) referem-se à
constituição do Estado como
uma obra justaposta, formada a
partir da superposição de cama-

1 
Werneck Vianna, 1991:146

2 
Morse, 1988:22

3 
Ver Morse, 1988

4 
Ver Faoro, 1958 e Merquior, 1990:73

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○○

○

○

○

○

○

○

○

Alexandre Queiroz de Menezes

PARTE III
EXCLUSÃO E DE-
SIGUALDADE NO

MEIO RURAL:
CAMPESINATO E

CIDADANIA



133
das administrativas, como reali-
dade distinta, oposta e sobrancei-
ra à nação e suas classes. As ca-
racterísticas desse processo con-
formaram uma especificidade bá-
sica na nascente sociedade nacio-
nal: a constituição a priori da vida
institucional – com suas devidas
regras e autoridades – ante as for-
mas autônomas e espontâneas de
sociabilidade. O seguinte trecho
de VIANNA (1987), numa alu-
são histórica à situação, revela o
quanto a desconfiança e a des-
crença com o poder público, que
ainda hoje pesam no conceito do
cidadão comum, têm raízes re-
motas e pouco conhecidas:

“Em nosso povo, a organização po-
lítica dos núcleos locais, feitorias ou
arraiais, não é posterior ou mesmo
concomitante à sua organização soci-
al: é-lhes anterior. Nasce-lhe a popu-
lação já debaixo das prescrições ad-
ministrativas ... No estabelecimento
das cidades e vilas, estas já tem no seu
próprio fundador o seu capitão-mor
regente, com carta concedida pelo Rei
ou pelo governador. Esta carta é con-
cedida antes mesmo, muitas vezes, da
fundação da vila ou cidade – o que
acentua ainda mais o caráter extra-
social do governo local.”

5

O contexto eminentemente
agrário caracterizou o espaço de
realização social na colônia bra-

sileira, demarcando a importân-
cia que assume, desde então, a
grande propriedade – o latifún-
dio – na formação nacional. Em
oposição à anglo-américa cuja
colonização baseou-se no prima-
do da terra livre. Na enorme vas-
tidão dos campos brasileiros a ex-
pansão colonizadora e a ocupa-
ção territorial estiveram assenta-
das no instituto do exclusivo
agrário, consistindo, basicamen-
te, num sistema de concessões de
terras do governo central a parti-
culares. Buscava-se com a posse
da terra, antes de tudo, o status
proporcionado em termos de
prestígio e respeitabilidade, com
o grande domínio territorial con-
vertendo-se em expressão de as-
cendência e poder na nascente
sociedade nacional6. Como resul-
tado, conformou-se uma elite
proprietária com o fim de explo-
rar em benefício próprio e da Co-
roa, moldando-se uma estrutura
agrária tutelar, com amplo con-
trole sobre as massas sem direitos
do mundo agrário. Até metade do
século passado, praticamente,
predominou um sistema de apro-
priação territorial sob essas bases,
impedindo outros modos de
transação com a terra. O exclusi-
vo agrário constituirá, dessa for-
ma, uma distinção crucial da co-
lonização ibérica, que até hoje
atua promovendo conflitos e im-
pedindo novas formas de desen-

volvimento.

A influência dos grandes pro-
prietários na política nacional
cresce em importância – especial-
mente após a independência –
baseada, entre outras coisas, na
representação de considerável
parcela da sociedade. A vida soci-
al articulada em torno da grande
propriedade ressalta seu ideal de
“clã”, interpondo-se a seu chefe e
ao Estado, uma parcela majoritá-
ria e socialmente indefinida da
população. A definição social
destes tipos no decorrer de quatro
séculos inclui a passagem do do-
mínio escravocrata para um nú-
mero complexo de relações imer-
sas ou dependentes a grande pro-
priedade, representadas pelos
moradores, meeiros, posseiros,
trabalhadores livres e pequenos
proprietários, representando
grande parte da porção organiza-
da da sociedade nacional7.

Uma insociabilidade e insoli-
dariedade marcam, para muitos
autores, uma especificidade soci-
al básica de nossa formação8.
Mesmo com os núcleos rurais
constituindo centros de intensa
vida social (inclusive antropogê-
nicos), essa coexistência não re-
sulta na formação de um todo co-
eso, subsistindo, tão somente,
primárias e rudimentares rela-
ções informais de trabalho e pro-

5 
Vianna, 1987:220

6 
Ver Vianna, 1987

7 
Prado Jr. 1977:286

8 
Ver Vianna, 1987 e Werneck Vianna, 1991:168
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dução9. Neste contexto, sustenta
VIANNA (1987), a sociabilidade
possível foi articulada pela patro-
nagem política, através do insti-
tuto da sujeição e dependência,
designando a particularidade de
nossa organização social.

“Eis aí a particularidade nossa, a
particularidade da nossa organização
social: todas essas classes rurais, que
vemos, no ponto de vista dos interes-
ses econômicos, separadas, desarticu-
ladas, pulverizadas, integram-se na
mais íntima interdependência, para
os efeitos políticos. O que nem o meio
físico, nem o meio econômico podem
criar de uma forma estável, à seme-
lhança do que acontece no Ocidente,
cria-o a patronagem política, a solida-
riedade entre as classes inferiores e a no-
breza rural. Vimo-las disjuntas:
vemo-las agora dependentes e cone-
xas.”

10

Politicamente, toda esta situa-
ção estará refletida nos embates
entre a orientação centralizadora
do Estado versus a tendência au-
tonomista e descentralizadora
dos grupos políticos locais e sua
vocação para o caudilhismo. Este
será o móvel que animará os mais
expressivos embates políticos
ocorridos no Brasil desde sua eta-
pa colonial, avançando sobre os

períodos imperial e republicano,
com suas respectivas complexifi-
cações. Os vaivéns da política ofi-
cial, ora avançando na centraliza-
ção, ora cedendo aos interesses
locais, embora tenham contido os
ímpetos da caudilhagem, não lo-
graram obter um sentimento que
unisse nação e governo11.

Neste contexto o Estado con-
verte-se em expressão do libera-
lismo, imbuindo-se da missão re-
formadora e civilizadora da soci-
edade, na tentativa de criar indi-
víduos e mercados livres12. Para
alguns, trata-se de uma fatalida-
de: “não pode haver sistema polí-
tico liberal sem uma sociedade li-
beral”, isto é, sem liberdade e au-
tonomia da população para exer-
cer seu direito básico de cidadão.
Por outro lado, as restrições ao
pensamento liberal Ocidental e
sua base ideológica, o individua-
lismo, têm definido o caráter das
sociedades ibero-americanas ao
longo dos séculos, sem que os li-
berais jamais tenham conseguido
imantar as reformas ao povo.
Origina-se aí uma ambigüidade
na condução do liberalismo – au-
toritário em política e liberal na
economia – com as reformas im-
plantadas “por cima”, anteceden-
do à sociedade civil13. A tradição
populista representará uma alter-

nativa de democracia possível di-
ante da inviabilidade do sistema
representativo, num mundo sem
cidadãos.

Nossa história, portanto, não
consagrou, como em outras si-
tuações, a figura do cidadão en-
quanto produtor autônomo,
proprietário de sua força de tra-
balho em confronto com os se-
nhores de terra, nem do indiví-
duo livre portador de direitos
frente ao Estado. A omissão,
corrupção e parcialidade do po-
der público, particularmente
dos aparelhos de justiça, é to-
mada ainda como decisivo na
conformação do tipo social re-
sultante, sem as aspirações do
indivíduo que atua livremente
segundo arbítrio próprio e am-
paro das leis14. Neste contexto,
não resta alternativa senão o
encosto e a proteção dos ricos e
prestigiosos proprietários de
terras, influenciando a debili-
dade das relações internas entre
as classes subalternas e de sua
capacidade de associação por
interesse. Conforma-se a figura
do ser dependente, de alma co-
letiva, que age no mundo acom-
panhado e acobertado por um
superior que lhe ordena a ação e
responde por seus atos. Desse
indivíduo dependente não sai o

9 
Ver Prado Jr., 1977

10 
Vianna, 1987:144

11 
Ver Faoro, 1958 e Vianna, 1987.

12 
Werneck Vianna, 1991:154

13 
Ibidem.

14 
Vianna, 1987:142
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cidadão, afirma WERNECK
VIANNA15.

III – Refletindo a Cidadania

Apoiados em MARSHALL
(1967), buscaremos fornecer ba-
ses para o debate do caso brasilei-
ro, considerando as conjunções
da evolução nacional e aspectos
históricos ligados à cidadania no
Brasil.

Uma preocupação central no
trabalho de MARSHALL consis-
te em manter um permanente
cruzamento das conquistas de ci-
dadania com o desenvolvimento
do sistema capitalista e as classes
sociais na Inglaterra, revelando a
contemporaneidade desta relação
e suas facetas de compatibilida-
des e conflitos potenciais16. Num
esforço de periodização, o autor
divide o conceito de cidadania em
três elementos, cujas origens per-
tencem a períodos históricos dis-
tintos, possuindo formas específi-
cas de desenvolvimento.

Primeiro, o elemento civil, for-
mado no século XVIII, corres-
pondendo aos direitos necessári-
os à liberdade individual (liber-
dade de ir e vir, liberdade de im-

prensa, pensamento e fé, o direito
à propriedade e o direito à justiça,
este sendo base para afirmação
processual dos demais direitos
pelo devido encaminhamento
processual). Por serem acentua-
damente individualistas, estes di-
reitos mais harmonizaram-se
que opuseram-se ao capitalismo
da época, baseado numa econo-
mia de mercado competitivo17.

O segundo, o elemento políti-
co, formado no século XIX, com-
preendia o direito de participar
no exercício do poder político,
como candidato ou como eleitor.
Diferentemente dos direitos civis,
cujo desenvolvimento deu-se
pela criação de novos direitos a
um status já reconhecido, os direi-
tos políticos cresceram pela ex-
pansão de velhos direitos a novos
segmentos da população, repre-
sentando uma ameaça potencial
ao sistema capitalista18. As restri-
ções à universalização dos direi-
tos políticos expressam a resis-
tência existente à sua emancipa-
ção.

“Foi, como veremos, próprio da so-
ciedade capitalista do século XIX tra-
tar os direitos políticos como um pro-
duto secundário dos direitos civis.
Foi igualmente próprio do século XX

abandonar esta posição e associar os
direitos políticos direta e indepen-
dentemente à cidadania como tal.”

19

Por fim, o elemento social, que
é próprio do século XX, referin-
do-se “a tudo que vai desde o di-
reito a um mínimo de bem estar
econômico e segurança ao direito
de participar, por completo, na
herança social e levar a vida de
um civilizado de acordo com os
padrões que prevalecem na socie-
dade.”20 Uma característica cen-
tral ressaltada é que, em distinção
aos direitos civis, os direitos soci-
ais são assegurados pela via do
exercício do poder político de
grupos sociais com personalida-
de jurídica, pois seu conteúdo in-
depende do valor econômico da
reivindicação individual. Ao con-
trário, pressupõem um direito ab-
soluto a um determinado padrão
de civilização, que depende ape-
nas do cumprimento das obriga-
ções gerais de cidadania.

A hipótese sustentada pelo au-
tor é de que a cidadania, enquan-
to fundamento de igualdade e
justiça social, com seu enriqueci-
mento em substância e sua con-
cretização em direitos formais,
tem influenciado e alterado o pa-
drão de desigualdade social, atra-
vés da agregação de renda real em

15 
Idem, 166

16 
Marshall, 1967:76

17 
Idem, 49

18 
Idem, 69. Ver ainda Hirschman, Albert O., 1992

19 
Marshall,1967:70

20 
Idem, 64
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relação à renda nominal do indi-
víduo. Além dos bens e serviços
diretos, o papel das regulamenta-
ções econômicas praticadas pelo
Estado é citado como de funda-
mental importância na elevação
da renda real.

Muito embora guarde elemen-
tos de trajetória comuns, o per-
curso de construção da cidadania
na sociedade brasileira tem uma
inscrição própria, fundada nas
características da formação naci-
onal, que carece, acima de tudo,
de estudos aprofundados sobre
sua abrangência e impacto sobre
as desigualdades sociais.

Em parte, isto se justifica pelo
fato da cidadania ter uma história
recente enquanto expressão de
afirmação política, pelo menos
por parte dos movimentos popu-
lares. Por outro lado, a evolução
dos direitos e das políticas sociais
no Brasil esteve sempre muito
marcada pelas conotações de de-
pendência e favor das relações
clientelistas articuladas pela pa-
tronagem, lastreadas na lealdade
e no compromisso moral. Como
desdobramento do conteúdo pa-
trimonialista original, o poder
privado interpõe-se como condu-
ta política de assistência social,
obscurecendo e confundindo a
noção de direitos. Ainda hoje,
apesar dos avanços, o elementar
direito à justiça ainda representa

um problema de certa magnitude
para o homem comum em gran-
des extensões do território nacio-
nal, dificultando até mesmo o
acesso a direitos assegurados
constitucionalmente.

“É importante ter presente que nas
relações clientelistas, não são reco-
nhecidos direitos e espera-se lealdade
dos que recebem os serviços. Trata-se
de um padrão arcaico de relações que
fragmenta e desorganiza os subalter-
nizados ao apresentar como favor ou
como vantagem aquilo que é direito.
Além disso, as práticas clientelistas
personalizam as relações com os do-
minados, o que acarreta sua adesão e
cumplicidade, mesmo quando sua
necessidade não é atendida.”

21

Foi, portanto, com base neste
sistema de relações sociais que
tomaram forma importantes a-
vanços no campo dos direitos no
Brasil. No final do século XIX,
entram em cena duas importan-
tes mudanças que ampliam os di-
reitos civis e políticos: o fim da
escravidão e o sufrágio amplo, no
contexto de nascimento da Repú-
blica nacional. Criam-se, ao mes-
mo tempo, demandas de novas
regulamentações para o trabalho
livre e de devida capacitação para
o exercício do direito ao voto.

Sob vários aspectos, estas ino-
vações atuaram revigorando o

poder local, com as forças políti-
cas ocupando maiores espaços na
composição do poder público
através do controle mantido so-
bre o eleitorado leigo rural22. Em
seus estudos sobre coronelismo e
poder local, LEAL (1975) discor-
re sobre os efeitos políticos dessas
mudanças, relacionando-os à es-
trutura agrária vigente, altamente
favorável ao controle sobre a
massa rural.

“A superposição do regime re-
presentativo, em base ampla, a
essa inadequada estrutura econô-
mica e social, havendo incorpora-
do à cidadania ativa um volumo-
so contingente de eleitores inca-
pacitados para o consciente de-
sempenho de sua missão política,
vinculou os detentores do poder
público, em larga medida, aos
condutores daquele rebanho elei-
toral. Eis aí a debilidade particu-
lar do poder constituído, que o
levou a compor-se com o rema-
nescente poder privado dos do-
nos de terras no peculiar compro-
misso do ‘coronelismo’.”23

O Estado, principal mentor da
ideologia liberal na formação na-
cional, associa-se às oligarquias
locais no compromisso recíproco
de legitimação política, confor-
mando sua dupla feição autoritá-
ria-paternalista, com efeitos so-
bre a condução da política social
brasileira. Na prática, predomina

21 
Yazbek, 1995:08

22 
Leal, 1975:153

23 
Idem: 253
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a velha conciliação de interesses,
segundo apropriação particular
das elites locais, que é sobretudo
errática quanto aos interesses, in-
tenções e resultados, refletindo a
dissociação já comentada entre o
liberalismo político e o econômi-
co na formação brasileira24.

IV – Os Movimentos Sociais
e a Cidadania: Avanços e De-
safios Conjunturais

As transformações ocorridas
nas últimas décadas foram capa-
zes de transformar em profundi-
dade o conjunto da sociedade
brasileira. A expropriação rural
em larga escala, decorrente do
processo de modernização da
agricultura, motivou uma rápida
e crescente metropolização e ur-
banização do território, provo-
cando a multiplicação das cida-
des e o inchaço das periferias ur-
banas. Outras coisas que este
movimento acarretou foram, por
um lado, uma ruptura com o
contexto das relações clientelistas
estruturadas pelo “favor” e carac-
terizadas pela ausência de media-
ções públicas e, por outro lado,
maiores obrigações para o poder
público diante das novas deman-
das apresentadas e do potencial
de conflitos representado por esta
população carente e vulnerável25.

O fenômeno da urbanização,
com suas características e motiva-
ções centrais, representa uma
chave importante para entender
os avanços das organizações po-
pulares em suas lutas por direitos
e garantias sociais. Para o meio
rural, em particular, este processo
tem influenciado as ações dos
atuais movimentos sociais, prin-
cipalmente no tocante ao cum-
primento e viabilização da refor-
ma agrária e da agricultura fami-
liar. Na medida em que uma mo-
tivação básica para a migração
tem consistido na intenção das
pessoas em promover o rompi-
mento com situações de isola-
mento, de ausência de perspecti-
vas e de precariedade das condi-
ções de vida, que ainda hoje re-
presentam um intenso fator de
êxodo rural, aprofundam-se os
critérios em torno da reforma
agrária requerida, que não pode
ser pensada unicamente em fun-
ção dos assentamentos, sem arti-
culação com pautas estratégicas
como transporte, renda, mercado,
crédito, eletrificação, tecnologia
etc.

Além disso, a reforma agrária
tende a assumir um tom plural
diante da diversidade de formas
de uso e ocupação da terra exis-
tentes, cujas representações polí-
ticas assumem cada vez mais a
interlocução junto aos governos,
com negociações de pautas espe-
cíficas e articulações com vários

setores da sociedade. De fato, ob-
serva-se uma expansão dos movi-
mentos sociais, aliada a uma
maior densidade e especialização
organizativa, com a criação de
novas frentes de lutas e o surgi-
mento de novos atores articula-
dos, principalmente, em torno da
afirmação e reconhecimento de
suas identidades específicas e
seus direitos correspondentes –
mulheres, quilombos, negros,
atingidos por barragens, extrati-
vistas, sem terra, índios, ambien-
talistas, etc. –, tendo por base seja
sua inserção sócio-produtiva, seja
sua condição étnica, de gênero,
acultural.

Mais recentemente, um fato
marcante tem sido a extensão e a
intensidade com que temas como
cidadania, políticas públicas, par-
ticipação popular, leis orçamen-
tárias etc., têm aparecido nos ob-
jetivos políticos dos movimentos
sociais, considerando o seu desu-
so até bem pouco tempo, en-
quanto expressão de luta e de
afirmação política. Neste contex-
to, a compreensão da luta pela ci-
dadania é associada à capacidade
dos movimentos de intervirem
nas políticas públicas, confor-
mando-se um campo de disputas
com estratégias diferenciadas que
envolvem processos de negocia-
ção e pressões com ações diretas.
O tema da cidadania aparece en-
quanto expressão coletiva de ação
política e de afirmação de direitos

24 
A burguesia industrial, por exemplo, nem sempre representou a principal crítica à intervenção

estatal na economia, enquanto proprietários de escravos apostavam na abertura do mercado.
25 

Menezes, 1992:161
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nas mais diversas áreas (saúde,
educação, moradia, trabalho, cré-
dito, lazer e cultura), seja sob a
forma de mobilização popular,
seja de participação nos espaços
paritários ou ainda sob forma de
gestão direta dos movimentos e
entidades civis26.

Os processos locais tendem a
assumir destaque nas ações dos
movimentos sociais, com base na
participação política e na postura
propositiva, centradas em lutas
de caráter amplo voltadas para
afirmação de direitos e conquis-
tas de políticas favoráveis à inclu-
são socioeconômica, determinan-
do, em contrapartida, uma certa
obsolescência das lutas estrita-
mente corporativas. A articulação
entre as lutas específicas e as lutas
por políticas globais, no contexto
de ampliação do quadro de rela-
ções, se apresenta hoje, como de-
safio fundamental para a estraté-
gia de ação do conjunto dos mo-
vimentos sociais.

Em parte, a expansão dos mo-
vimentos sociais, tanto no sentido
da institucionalização política
como em relação ao caráter de
suas intervenções, deve ser enten-
dida também em função do pro-
cesso de redemocratização políti-
ca em curso a partir dos anos 80,
que vem instaurando novas bases
para a relação entre Estado e so-
ciedade civil. Salienta-se, em es-
pecial, a ampliação do alcance do

Estado e a adoção de conceitos
mais abrangentes de políticas so-
ciais relacionadas à promoção de
direitos, à regulação do mercado,
à universalização dos serviços e
execução de políticas públicas,
através da criação de novas fun-
ções e aparatos ligados aos inte-
resses do indivíduo e da coletivi-
dade. Com isto, cria-se uma pre-
disposição no indivíduo e na so-
ciedade para ativação dos direitos
postos e para atuação nos espaços
públicos, induzindo a formação
de uma zona potencial de confli-
tos esvaziados do conteúdo de
classes e deslocados da esfera da
produção, com demandas referi-
das ao Estado e com ações cir-
cunscritas à ampliação dos direi-
tos de cidadania27.

Neste sentido, a Constituição
de 1988, chamada “cidadã”, é um
marco reconhecidamente avan-
çado na conformação e universa-
lização de direitos e deveres de ci-
dadania, com destaque para a
instituição da noção de Segurida-
de ou Segurança Social, reunindo
as políticas de saúde, previdência
social e assistência social. O cará-
ter público das ações sociais ficou
assegurado através dos critérios
paritários de participação, via
conselhos, garantindo a repre-
sentação da sociedade civil nas
distintas instâncias operativas
oficialmente designadas. Um fato
político de relevância para nossa
análise consiste no fato da Carta

de 88 ter trazido para o campo
dos direitos e da universalização
dos acessos, ações historicamente
marcadas pelo clientelismo e as-
sistencialismo, funcionais ao sta-
tus quo no contexto da domina-
ção tradicional.

A efetivação das inovações as-
sumidas pela política social en-
frenta, entretanto, limitações e
desafios de várias ordens, diante
da diversidade e heterogeneidade
das situações existentes.

Uma ordem de limitação diz
respeito à permanência das for-
mas tradicionais de relações, ca-
racterísticas do passado cliente-
lista, com a obtenção de vanta-
gens políticas apoiada na seletivi-
dade do acesso aos serviços pú-
blicos, diante da ausente noção
de direitos e da não efetivação de
mecanismos de controle social. A
cooptação política, no sentido da
promoção da interdependência
entre Estado e sociedade civil, re-
presenta um traço característico
das administrações públicas, que
buscam ajustar-se às exigências
constitucionais de participação
popular nas políticas públicas.
Resulta numa proliferação de
centros de associação e de repre-
sentação de interesses na socieda-
de, devidamente formalizados e
organizados por agentes políticos
locais, destinados à canalização
de recursos públicos, constituin-
do um canal por onde se financia

26 
Como exemplos de manifestações de âmbito nacional, além da ampla experiência dos Conselhos

Populares, destacam-se o Movimento Pela Ética na Política e a Ação da Cidadania.
27 

Ver Doimo, 1985
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a reprodução da dominação polí-
tica local. Neste contexto, os pro-
cessos sociais aparecem muito
marcados por uma razoável ca-
pacidade de mobilização, sem
um correspondente nível de in-
tervenção direta, reiterando a tra-
dição populista na política.

Pelo lado da representação po-
pular, em vários setores organiza-
dos, o desafio tem sido o de pre-
encher, qualitativamente, os
mandatos já conquistados de re-
presentação popular. Há ainda as
necessidades de formação pessoal
e de renovação das bandeiras po-
líticas, que são fundamentais
para o acompanhamento propo-
sitivo da conjuntura. Discute-se
ainda, a capacidade dos movi-
mentos em estabelecer uma inter-
locução mais ampla com a socie-
dade em torno da legitimidade de
suas proposições, como também
a capacidade da sociedade civil
em operar de acordo com a nova
noção de direitos, suplantando os
princípios de caridade, filantro-
pia e benemerência, já bastante
arraigados em suas práticas de as-
sistência social.

Um entrave fundamental, no
entanto, diz respeito às tendênci-
as em curso do capitalismo em
direção à hegemonia liberal, que

conflitam em cheio com as inova-
ções assumidas constitucional-
mente no campo da política soci-
al no Brasil. Neste contexto, a
efetivação dos direitos sociais en-
frenta grandes resistências diante
da tendência à privatização, asso-
ciada à desregulamentação e fle-
xibilização da produção e das re-
lações de trabalho, princípios que
orientam a dinâmica da econo-
mia na globalização. Há todo um
processo de desmonte de garanti-
as e direitos conquistados e de re-
tração dos investimentos públi-
cos sociais desencadeado por exi-
gências da nova ordem econômi-
ca, que atua, sobretudo, segundo
a lógica de desfocar a centralida-
de do Estado na garantia dos di-
reitos sociais, impelindo-os cres-
centemente ao sistema de merca-
do, independentemente do nível
de repartição da renda existente.

A sensação é a de ter chegado
bastante atrasado na festa do
“bem estar social”. Já discute-se
bastante sobre a importância
cada vez mais relativa destes es-
paços públicos, num sistema cu-
jos serviços estão crescentemente
comandados pela privatização.
No plano da política e da ação
governamental há um certo reflu-
xo contrário à afirmação das con-
quistas alcançadas até aqui no
campo dos direitos sociais. A pro-
posta de reforma da Previdência
Social, por exemplo, ameaça o re-

cém estabelecido conceito de Se-
guridade Social, estando forte-
mente centrada na idéia de priva-
tização, cabendo ao “setor públi-
co apenas uma Previdência de
pobre, obrigatória para todos mas
destinada a camadas de baixa
renda”28. Na área da reforma Fis-
cal, “quase todos os projetos pre-
vêem uma revisão ou eliminação
dos fundos sociais, acabando com
o processo de vinculação de re-
cursos”29.

A condução dos programas so-
ciais, revelada pelo Comunidade
Solidária, adota o enfoque seleti-
vo (e emergencial) de atuação,
afirmando-se como programa
distributivo restrito às áreas mais
carentes e sem promover uma po-
lítica de parcerias com as princi-
pais referências dos movimentos
sociais organizados. A carência e
não os direitos, o indigente e não
o cidadão, constituem o foco des-
ta ação, marcada pelo puro assis-
tencialismo em sacrifício da di-
mensão de justiça social e equi-
dade entre a “política fundamen-
tal de universalização dos direi-
tos”, nas palavras da primeira
dama, transforma-se em “política
compensatória do passado”, no
entender do Presidente da Repú-
blica30.

28 
Singer, 1996:4

29 
Medici, 1985:8

30 
Ver Jornal do Brasil de 10/05/96
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V – Conclusão

A ideologia do Estado forte e
centralizado, decorrente origina-
riamente da mentalidade coloni-
zadora patrimonial ibérica, vigo-
rou quase ininterruptamente du-
rante toda a trajetória histórica,
com o Estado brasileiro assumin-
do um importante papel estrutu-
rador e regulador das relações so-
cioeconômicas. Em conseqüên-
cia, esta fabulosa concentração de
poder manteve primazia sobre a
nação e ascendência sobre o mer-
cado, assumindo amplamente as
iniciativas de gestão e produção
direta e imprimindo um padrão
de relacionamento com o con-
junto da sociedade caracterizado
pela ausência de espaços públicos
voltados para a participação da
sociedade organizada nos proces-
sos de decisão. Neste sentido, as
relações clientelistas, engendra-
das sobretudo nas mediações
com o Estado e seus agentes pri-
vados em detrimento da partici-
pação política e do reconheci-
mento de um estado de direitos,
assumem uma posição central no
cotejo entre a tradição e o moder-
no contemporâneo.

O que é essencial demarcar,
neste processo, é o imperativo da
negociação com a tradição na
construção do moderno. Essa ne-

gociação influencia – como influ-
enciava no contexto anterior de
hipertrofia do poder privado ru-
ral – a governabilidade31. No pro-
cesso de construção da cidadania
no Brasil esta negociação tam-
bém está presente influenciando
a formação de espaços públicos e
a condição de sujeito dos indiví-
duos e grupos organizados no
exercício do poder político, em
confronto com as práticas clien-
telistas e personalizadas da do-
minação tradicional.

Mal ou bem, constituímos
uma sociedade civil em crescente
influência na vida pública, com
base na atividade cidadã. As debi-
lidades e os desafios são muitos.
A grande extensão territorial e o
isolamento de populações são
obstáculos que favorecem a ma-
nutenção de padrões arcaicos de
dominação. Os caso de violação
de direitos humanos ainda são
abundantes, seja no campo ou
nas cidades. A diversidade étni-
co-cultural, traço marcante da so-
ciedade brasileira, ainda não des-
fruta de um tratamento de respei-
to à autonomia dos povos coeren-
te com a cidadania.

Os novos parâmetros coloca-
dos para a relação entre o público
e o privado no contexto da hege-
monia liberal levam ao apareci-

mento de novos conceitos e à
possibilidade de novos arranjos
nas relações entre os atores públi-
cos e privados do Estado, da soci-
edade e do mercado. Começa a
ganhar força uma nova percepção
sobre o lugar e o papel do Estado,
segundo a qual a responsabilida-
de deste pelo bem estar social
deve ser repartida em comum
com a comunidade e a iniciativa
privada empresarial, ou ainda
que “o Estado é mais público
quando avalia, controla, financia
e obriga os agentes a fazerem os
benefícios chegar à população, do
que quando presta diretamente o
serviço.”32

Um desafio colocado para a
sociedade civil é o de como conci-
liar a luta pela afirmação da cen-
tralidade do Estado com o movi-
mento tático de busca de amplia-
ção de alianças possíveis, em áre-
as inéditas, como o meio empre-
sarial. Entre as ONGs filiadas à
ABONG33 este debate já conta
com algum acúmulo, a exemplo
do processo de trabalho intermi-
nisterial para a discussão sobre a
relação Estado–ONGs. Pelo lado
da iniciativa empresarial a recen-
te formalização do GIFE34 ilustra
os avanços deste setor na área so-
cial, demonstrando na prática a
realidade em que a escassez de
recursos públicos e as restrições

31 
É sintomático, neste sentido, o contexto das transações políticas observadas no Congresso Nacio-

nal, em especial com a bancada ruralista.
32 

Medici, 1985:12
33 

Associação Brasileira de Organizações não Governamentais.
34 

Grupo de Institutos, Fundações e Empresas.
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da cooperação internacional fa-
vorece a “possibilidade de novas
alianças para o setor sem fins lu-
crativos com a mobilização cres-
cente de recursos empresariais.”35

Por outro lado, a resistência
em incorporar segmentos ativos
da sociedade civil ainda persiste
na cabeça dos governantes, junta-
mente com a idéia de interven-
ção, no sentido de moldar a socie-
dade através da promoção formal
de grupos sociais de interesse. Ao
invés do reconhecimento e cre-
denciamento dos movimentos
sociais, cujo acúmulo de experi-
ências evidenciam consideráveis
impactos locais, há uma tendên-
cia destas experiências permane-
cem quase que completamente
desconhecidas das esferas gover-
namentais, inviabilizando im-
portantes parcerias políticas. São,
contudo, experiências que care-
cem de uma ação estratégica das
políticas oficiais, capaz de ampli-
ar seus resultados através da for-
mulação de políticas (de crédito,
de capacitação, de pesquisa e tec-
nologia), bem como de legisla-
ção, apropriadas às respectivas
dimensões e contextos existentes.
A participação do Estado na ges-
tação desta alternativa ainda é de-
cisiva.

As dúvidas, entretanto, em tor-
no das concepções e da prática
das ações sociais, ou ainda, sobre
a consistência da idéia de suple-
mentariedade das ações empresa-
riais no campo das políticas soci-
ais, sem sacrifício da centralidade
do Estado na garantia dos direi-
tos de cidadania, ainda são muito
grandes para que se efetivem am-
plas parcerias entre Estado e soci-
edade. Há enormes dificuldades
para fazer esta engrenagem fun-
cionar noutro sentido fora da ló-
gica compensatória, que acarre-
taria em um desvio do leito libe-
ral e suas concepções. Para que
isto acontecesse, a política econô-
mica teria que perder seu enfo-
que exclusivista, passando a an-
dar articulada com a política so-
cial. Teria ainda que assumir
uma dimensão desenvolvimen-
tista em vistas de um moderno
autêntico, onde se visse refletida a
sociedade civil e seus projetos,
como um meio efetivo de promo-
ver o crescimento econômico
com inclusão na cidadania.
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